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O D.O.M. pOderá ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Munlclplo, Departamento de Admlnlstraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS .. ·to 
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do MuniciDio,; 
somente serao aceitas se<apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 12 colunas, 17 em de largura para 1M .,. 
coluna no CSiiO de baJa~ços, tabelas a quadros. . , ; . . 1, 

~ ~~~ .LAMAÇ0ES • ·~~·1 
Deverao ser dirigidas escrito, ao GAB da Secretaria Mu~, 
nicipal de Adinl111stra o- SEMADIPMM, até 8(oíto) dias após 
a publicaçao: • • · 

LEIS 

lEI N" 1.897 /2011-PMM 

AUTORIZA A CONFISSÃO, 
O PARCELAMAENTO E O 
REPARCELAMENTO DE 
DéBITOS NO ÂMBITO DO 
SISTEMA PREVIDENCIÁRIO 
DO MUNICfPIO DE 
MA CAPÁ. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a confessar, parcelar e reparcelar débitos 
junto à Fundaçio Maca

1
pft Prevldênda-MACAPAPREV, 

devidos pelo Munldpio de.Macapâ, com o objetivo de 
garantir a regularl~ação de obrigações 
previdenciárias, nas seguintes condições: 
•,' . 

I - em até 240 (duzentas e quarenta) 
parcelas, mensais e consecutivas, quando referentes 
às obrigações do ente munkipal; 

II- em até 60 {sessenta) parcelas, mensais 
e consecutivos, quando referentes às contribuições 
retidas dos segurados, ativos e Inativos, e dos 
pensionistas; 

III- em até 60 (sessenta) parcelas, mensais 
e consecutivas, quando ~ :referentes às contrlbuiçõe.s 
e/ou valores de des~s ádminlstrativas da Unidade 
·G~oí-â .-cio Regime Pró~rio de Previdência Socíai-
RPPS,! ~; 

§1 ° Os débitos já parcelados poderão ser 
reconsolldados e repactuados na forma da presente 
Lei. · .. 

§20 Os valores orlglnllrios das dívidas, para 
efeito de parcelaril~iito, consolidaçlo, · ou 
reconsolldaçio, serão . atualizados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumldor-INPC, 
estabeleddo pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatfstica-IBGE, acreSCidos de juros simples de 
6,0% (seis por cento) ao ano. 

' · · · §3° Para efeitO de reconsolidaçlo de dívidas, 
as parcelas pagas de parcelamentos anteriormente 
firmados serão atualizadas na forma do §20 e 
deduzidas com o objetivo de apurar o saldo 
remanescente a parcelar. · 

§4° O montante da dívida apurado deverá 
ser confessado, parcelado ou reparcelado mediante 
TERMO DE ACORDO DE CONFISSÃO E 
PARCELAMENTO OE DÉBITOS a ser firmado entre o 
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ente mun1Ji,a1 e a Fundação Macapã Previdência -
MACAPAPREV, em conformidade com as disposições 
desta lei, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Município. 

§SO O termo de acordo de confissão e 
parcelamento e/ou reparcelamento de débitos com a 
Unidade, Gestora do Regime Próprio de Previdência
RPPS, deverá ser assinado pelo representante da 
entidade ou do poder que incidiu em mora, 
comparecendo obrigatoriamente o Chefe do Poder 
Executivo como interveniente-garante ao 
cumprimento do parcelamento. 

§60 A primeira parcela das dívidas 
parceladas de acordo com esta Lei deverá ser 
cumprida até o último dia útil do mês seguinte ao da 
celebração do TERMO DE ACORDO DE CONFISSÃO E 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS, e as demais, até o 
último dia útil dos meses subsequentes. 

§70 As parcelas vincendas do TERMO DE 
ACORDO DE CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS serão atualizadas pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumldor-INPC, estabelecido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístlca-IBGE, 
acrescidas de juros simples de 6,0% (seis por cento) 
ao ano, calculados a contar do primeiro dia seguinte 
ao da data de consolidação e/ou reconsolldação da 
dívida até o último dia do mês anterior ao de 
pagamento de cada parcela. 

§SO Ocorrendo atraso no pagamento de 
quaisquer das parcelas vincendas, o valor da parcela 
em atraso será atualizado pelo fndlce Nacional de 
Preços ao Consumidor-INPC, estabelecido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstfca-IBGE, 
acrescido de juros simples de 1,0% (um por cento) 
ao mês, calculados a contar do primeiro dia seguinte 
ao da data de consolidação e/ou reconsolidaçJo da 
divida até o último dia do mês anterior ao de 
pagamento da parcela em atraso. 

§9° Ocorrendo alteração na legislação 
previdenciária sobre a matéria, que estabeleça 
prazos e condições mais benéficas de parcelamento 
de débitos, os ajustes celebrados poderão ser 
aditados ou repactuados na forma da legislação 
superveniente. 

Art. 2° O parcelamento ou reparcelamento, 
com fundamento nesta Lei, serã revisto ou resdndldo 
se ocorrer o atraso no pagamento de duaa prestações 
consecutivas ou não, ou se, após a consolidação do 
débito, for Identificada a falta de recolhimento de 
duas contribuições regularmente devidas, sucessivas 
ou não. 

Parágrafo único. Rescindido o acordo, o 
valor do débito remanescente será recalculado na 
forma do que dispõe esta Lei, inscrito em Olvida Ativa 
e cobrado judicialmente. 

Art. 3° Ficam revogadas as Leis nos 1.427, 
de 25 de janeiro de 2005 e 1.469, de 27 de janeiro de 
2006. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor a partir da 
data ~a_p_yblu:· :.aç;ae..----

m Macapá-

LEI COMPLEMENTAR ~ 078/2011 - PMM 

DISPÕE SOBRE AS 
ALTERAÇÕES NO ANEXO m, 
DA LEI COMPLEMENTAR NO 
077/2011. 

I • 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MÁCAPÁ, ~ 

Faço saber que a C3mara Munldpal de Macapá 
aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

A:t. 1 o Fica acrescentado no Anexo IJI - QUADRO DE 
USOS E ATIVIDADES da Lei Complementar n. 077/2011 - PMM, 
fazendo parte Integrante desta Lei. 

SETOR 

Residencial 
4-SR4 

DIRETRIZES 

uso 
resldendal: 
atividades 
comerdals e 
de serviços de 
apoío à 
moradia com 

USOE 
ATIVIDADES 

usos 
PERMmDOS 

OBSERVAÇÕES 

De serviços 
nível 3 

-+-----tft!54IÃÇil~ às 

Resldendal uni 
e multifamiliar, 
comerdal e 
indusbial níveis 
1 e 2, de 
serviços níveis 

somente 
dubes e 
estabeledment 
os de ensino atividades q 

causem 
3 e 4; 

nível3 
incomodo à 
vlzinhan 

Art. 2° Esta Lei Complementar en em vigor na data de 
sua publicação, com a revogação das dispo · s em contrário. 

LEI COMPLEMENTAR NO 079/2011-PMM 

ALTERA DISPOSJTJVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 022, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 200; QUE 
INsnTUIU O CODIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNicfPIO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Cimara Munldpal de Macapá aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: · 

Art. 1 o O artigo 71 da Lei Complementar n° 022, de 27 
de dezembro de 2002, que Instituiu o Código Tributário 
do Município, passa a vigorar com a redaçlo e 
alterações: 

M Art. 71 As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, especificados na lista 
anexa à Lei Complementar no 022/2002, alterada pela 
Lei Complementar n° 025/2003, são: 

I - 3% (três por cento) para os serviços de: 
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II - 5% (cinco por cento) para todos os demais 
prestadores de serviços especificados na lista anexa à 
lei Complementar n° 025/2003, Inclusive aqueles que 
não tenham aderido ao Programa, de que trata a alínea 
" aH, do Inciso I, do Art. 71, conforme nova redação dada 
por esta Lei. 

§ 1° As pessoas jurldlcas prestadoras dos serviços 
descritos no inciso I, alínea "a" deste artigo deverão 
estar regularmente inscrita no Cadastro de Prestadores 
de Serviços - CPS, no Cadastro Imobiliário Tributário -
CIT da Prefeitura Municipal de Macapá em 
conformidade com os artigos 136 ao141 da LC n° 
022/2002 (Código Tributário Municipal). 

§ 2° Ficam obrigadas as pessoas jurídicas 
prestadoras dos serviços descritos no Inciso I, alfnea "a" 
deste Artigo a efetuar a reten~o na fonte do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN dos 
prestadores de serviços, excetuando os realizados por 
profissionais liberais e autônomos, e proceder ao 
recolhimento do Imposto retido de acordo com o 
Calendário Tr' tário Municipal, aos cofres do Tesouro 
M pai. 

/ 
§ 3° No caso dos proflssi ais autônomos, aplica

se a regra estabelecida no § 3° o Artigo 70, da LC n° 
022/2002." 

Art. 2° Esta lei entra em vlg a contar do dia 01 de 
janeiro de 2012. 

Palácio LAURINDO DOS OS BANHA, em Macapá
de 2011. 

~' ANTONIO ROBEJ..O RODRI UES GÓES DA SILVA 
PREFEITO~ MUNidPIO DE MACAPÁ 

l!l COMPL!MENTAI N• 081/2011 -PMM 

ALTERA O REGJME JUIÚDICO DOS 
AGfNTIS COMUNITAiuos DE 

. SA0oE, AGENTES DE OOMIAT! .As 
END!MIAS, CRIA OS CARGOS 
PÚBUCOS DE AGENTES DE 
VI&JL..lNaA EM SAÍJDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDfNaAs, 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MN:.Al'Á, 

Faco Nber que a ctmara Munldpal de Mllca.,. 
aprovou e eu aa:: :::.no a MlgU!nte Lei: 

Art. 10 Fkwn tnntfonneciM em a1rp públkloa M 
atuüt III'I1PNIIGI públa. de Agentea ColnunltilrtM de Saíde • 
ele AgentM de Cclmbà • Endemlu, lnltltuldol pela Lei 
Complementar NO 043/2007. 

Art. ~ ficam a1Moe 83 (oitenta e trta) carga. 
púbiiCIM ele~ de Vlglllnc(a em Se6cle. 

P8l 6tr8lo 6nk:o. O. Clll"gge de Agen-. em VlgUinda 
em Sallde ClO..utu.n._ em cargo~~ em atlnçlo. 

Art. 30 o regime juridlco ciM cargoe ~ .,.,. 
Alta. to e :ZO delta Lal, ..,. o regime tlltlllut6rlo, regido pela 
Lei ~àr 014/2000-PMM. 

Art. 40 O tempo de lei'Vtço 80b o manto do r.glme 
celel:ltta, a contar de 01/11/2007, Mrt contado para el'eltD de 
an'*-lo, progre.lo f'unclonal e derull dl1"81t:M em que • 
computado o periodo no qual tenha .WO p1 elàdo ao Munldplo 
deMacap6. 

Pal'lllnlfo único. A computaçlo do tempo de serviço 
no uput neste Artigo, nlo gera direito a percepçlo de 
anutnl01111tr'cN1tivos. 

Art. 5° Fica a Seaetaria M..ndpal de Aclmlnlltnçlo
SEMAD, por lntwnMdlo de eua unlct.de .....,... ompetwa, 
riiiiPOIIáriMI .,... adoçlo ele IDdM M atDe n=ce=6'rta. "'-ando 
o~ ciM ~no qUM1ro ele.,._,.. .r.uvo 
do Munldplo de Macap6. 

Art. eo o lr.ctM 1, do ,._. aru llnk:o, do art. 12. da 
Lei Complementar NO 043/2007, ..- a vigorar com a 
tegulnte~: 

•r - Comprovaçlo do at.dlmento aoe pr6-requllftDe 
para oexerádociM ~~· 

Art 70 Ficam ~ o Par6grafo único do Art. 1 o e 
o Art. 2°, bem como o hr6grafo único, da LAII Complem.-.tar 
N043/2007. 

Art. ao ~IM entn na data de sua 
publlcaçlo. 

DECRETOS 

O E C RETO N. 0 5 .410/ 2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da lei 
Orgânica do Munldpio de Macapã e, na forma do 
di sposto no Art.36 e parágrafo único da Lei 
Complementar no 014/2000 - PMM, e, bem assim, 
do que consta no solicitado, incluso às f. 07 do 
Ofício no 687/2010- COGEM/PMM, (código 172944), 
datado do dia 09 de dezembro de 2010. 

O E C RETA: 

Artigos: ART. 1° RELOTAR NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEMDEC/PMM, o Servidor do quadro 
efetivo MARKEL DOS SANTOS LEITE, Matrícula n° 
100476-0, ocupante do cargo de Operador de 
Computador, Classe &, Nfvel OS, lotado na 
Controladorla Geral do Municfpio - COGEM, a contar 
do dia 13 de julho de 2011. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de agosto de 2011. 

MARIA HE~~J GUERRA 
PREFEITA MUNICIPAL DE' MACAPÁ 

EM EXERCICIO 
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O E C R E TO NO ~/2011 - PMM 
-' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ no uso 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artí'i' 
222, Incisos VIII c/c 245, II, alínea "a .. da Lei OrgânlcN 
Munldpal, combinando com artigos 2° e 5° alineas "i" tP ' 
.. , .. do O~creto Lei n° 3.365 de 21 de ju~ho de 1941 e, _., 

1 ~ 
Considerando o Decreto de Desapropriação No. 

5.131/2011-PMM, publicado no Diário Ofidal do ·· 
Município de Ma~apá n.0 1855, publicado e%-,;.1 • 

08/08/2011m que dedarou de interesse social para, 9t ,·•; 
fim de desapropriação da área de terra subutilizada de 
propriedade do Município de Macapá e na posse dOns: 
Senhor José de f!1aJ;QJ~ Costa, cuja finalidade é a 'lM 

construção de Conjunto Habitacional, localizada na Av. 
10 de julho, no setor 010, quadra 039, lote 900 - antigo· ..... 
1, com área ~e 77,567,37 m2; ' ~ 

Considerando o contido no Ofício n.o 
398/2011/SR Amapá datado em 26.08.2011 em quêJI'' 
Caixa Econ8mlca Federal relata a necessidade. :Jéte 
aproveitamento da verba federal destinada ao Pré)jeto 
Minha Casa Minha Vida, com ajuste tlnalizando •e!TI ... 
30.10.2011; ' .- ~.. •'l lh\;~~ 

Considerando que, vencido esse prazo e não 
realizado o projeto que está planejado para a área 
desapropriada, a verba retomará ao ~verno Federal, 
perdendo assim, o Municlplo de Macapá, com a não 
aplicação de recursos destinados à habitação popular e 
em risco social; 

Considerando que, no local desapropriado será 
Implantado projetó de habitação popular' 'para famllias : 
em risco social habitacional, visando diminuir o déficit 

de Maca pá, no uso das atribuições que lhe são conferidas ~ 
através do art. 12 do Reglme'nto Interno da Instância · 
colegiada, publicada rid·Pi.·o. rir, 'ele O Decl'etQ n"'020/20b8-
PMM: ' '-.. "r ,_. 

-E considerando a necessidade de otimizar e divulgar os 
trabalhos realizados por este Conselho Municipal de 
Assistência Social . 

RESOLVE: 
. .. 

Art._ 1•. AO REFEf4~·mO no que diz respeito a , 
APROVAÇAO dos Projetos âbalxo discriminados os quais 

· concorrem ao Edital de Subvenção do Estado do Amapá 
através da Secretaria Estadual de Inclusão e Mobilização 
Social -SIMS. 

. Projeto Toque de Recolhé~- Grupo Espírita Fabiano; 

.Projeto Aurora Equatorial Beleza Pura 
OrganizaçãoCentro de P{omoçio Humana Dr. Marcelo • 
Canto; . · .• 
. Projeto Equatorial Const~uindo Brincando -organização 
Centro de Promoção Humana Dr. Marcelo Canto; 
. Projeto lncluarte - Associação Escola Profissional João 
Plamarta; 
. Projeto As Marias - Associação Escola Profissional João 
Piamarta. 

Art.2•. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Macapã/AP, 08 de agosto de 2011 

de moradias, bem como o remanejamento de famllias·r 1'. i 
que se encontram em áreas de ressaca e em condições '· ~ J 

subumanas; e, · ' 

~SA 
Presidente do CMAS/Macapá/AP 

Considerando que, notificado extrajudicialmente 
o expropriado recusou-se a desocupar a área, 
Impedindo o desenvolvimento das medidas 
administrativas necessárias para os fins de atendimento 
das exigêndas do FAR - Fundo de Arrendamento 
Residendal, Integrante do projeto Minha Casa Minha 
Vida, para a concretização dos recursos destinados à RESOLUÇÃO n•021//2011j;,MA~··· "! -J 
habitação. · liY\ · · _r{O .,~~~- . 

· ·.C A Presidente do Conself:lo Municii-Yt' dê ~~~stência 
O E C RETA: .·! •• .,,. Social de Macapá, no uso dqt.f.:Ui~l.çOeJtt..que lhe são 

. · conferidas através do art. 12 .do Ré:glmento Interno da 
Art. 1°. Declarar URGiNCIA na imissão da _posse "',> ; ' Instância colegiada, publicada no_D. ~· M, c/c O Decreto 

da área desapropriada, descrita e referida no Decr~fo de · n• 020/2008-PMM: ·.' -~ 
Desapropriação no. 5.131/2011-PMM, publ~c;lq .,,.no , -E considerando a necessidade de otimizar e. divulgar os 
Diário Ofldal do Munldpio de Macapá · n. 4 '18Ss, tr b Ih 1- d t c Ih M i 1 1 d 
expedido em 08/08/2011 que a declarou 'c1e"l~~eresle ::> a a os rea •za os por es e onse o un c pa e 
social. . . "'' "'r'.. • Assistência Social . 

. , ' RES.OJ_VE: 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a part;it (la 
data de sua publicação. 

Pai 

.;·,r.-,. 

"'· 

( CMAS ) 
RESOLUÇÃO n"020//2011-CMAS 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

~ ... ; --~· J.,. : 

Art. 1•. AO REFERANDO no que diz respeito a•·rl•_ 
APROVAÇÃO do Projeto abaixo discriminados o qual ~, 
recebe recurso Federal Fundo Ma Fundo através da 
Secretaria Municipal dé Assistência social e do Trabalho ·n,· 
-SEMAST I -

. Projeto Proporcionando Melhor Qualidade . 
de Vida -APAE/Macapá.' · '· '' · 

Art.2". Esta Resolução entrará em vigor na data de,, 
sua publicação. · · 

Macapá/AP, 08 de agosto de 2011 

Presidente do CMAS/Macapã/AP 

,fa:. . ~ -
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